LEI Nº 01.

DE 09 DE FEVEREIRO DE 1963.

Dispõe sobre Vencimentos de Funcionário.

A Câmara Municipal, decreta, e eu, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Os vencimentos do cargo de contador, do quadro do Pessoal fixo da Prefeitura, ficam fixados em CR$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros mensais).

Artigo 2º- As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta da verba própria do orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1963.

Artigo 4º- Revogam-se às disposições em contrário.
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